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RESOLUÇÃO Nº  033/2009.  

 
 

EMENTA:   Homologa Relatório Final do Concurso Públi-

co de Provas e Títulos para a Classe de Pro-

fessor Assistente  para a Unidade Acadêmica 

de Serra Talhada desta Universidade. 

 

 

                                                        O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos 

da Decisão Nº  023/2009 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua I 

Reunião Ordinária, realizada no dia  06  de  fevereiro de 2009, exarada no Processo UFRPE 

Nº 23082.020391/2008,   

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Rela-

tório Final do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente  – 

Nível 01, para a Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade, na Matéria: “Di-

nâmica de Populações Pesqueiras e Avaliação de Recursos Pesqueiros”, em Regime de Traba-

lho de Dedicação Exclusiva, o qual apresentou como resultado os candidatos aprovados e 

classificados: 1º lugar – FRANCISCO MARCANTE SANTANA DA SILVA, com média 

final igual a 8,18 (oito  inteiros  vírgula   dezoito centésimos), 2º lugar -  GONZALO VE-

LASCO CANZIANI, com média final igual a 8,05 (oito inteiros vírgula zero cinco centési-

mos), 3º lugar – BRUNO LEITE MOURATO, com média final igual a 7,60 (sete  inteiros 

vírgula   sessenta centésimos) e candidatos inscritos e desclassificados: TATIANE DO NAS-

CIMENTO MEDEIROS RODRIGUES e WELLINGTON SILVA FERNANDEZ, conforme 

consta do Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 12 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


